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PREFEITURA
AnAçOTABA DASERnA

EXPOSTÇÃO Ur MOTTVOS N'234
DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

Exc el entís s imo Senhor,

OSWALDO ELIAS DA SILVA JUNIOR

Presidente da Cômara Municipal de Araçoiaba da Serua/SP

Senhor Presidente,

Temos a elevada honra de submeter à apreciação e deliberação de Vossa Excelência

e à dos seus dignos pares, o Projeto de Lei Complementar anexo que tem como

objetivo a alteração dos dispositivos da Lei n' 1.547 de 2l de novembro de 2007 e

suas olterações, que dispõe sobre a concessão do benefício do Vale Alimentação dos

Servidores Públicos Municipais de Araçoiaba da Serra, e dá outras providências.

A presente propositura visa alterar o valor do beneficio do Vale Alimentação dos

Servidores Públicos Municipais de Araçoiaba da Serra.

Importante destacar que o presente projeto de lei complementar segue para

aprovação com a devida urgência, nos termos do art. 38, II da Lei Orgânica do

Município, requerendo para tanto, que a sessão seja procedida de forma extraordinária.

Outrossim, aproveito para enviar anexo ao referido p§eto de lei complementar, o

estudo do impacto orçamentário referente ao aumento da despesa, e declaro paÍa os

devidos fins que o presente Projeto de Lei Complementar tem adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçamentaria Anual - LOA, compatibilidade com o Plano

Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes

l6,II da LRF.

Dessa maneira considero

dessa Egrégia Casa de Leis,

justificada a com a costumeira atenção

a aprovação do presente Projeto

de Lei Complementar vez que a de interesse

Com nossos mais elevados a

Araçoiaba da Serra, 26 dejaneiro

JOSÉ CARLOS JUNIOR

Gabinete Prefeito
l5 528I-7OOI lwww.a I gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 6OO, Jardim
o00

Araçoiaba da Serra/Str I CEp I8.l9O-

- LDO, nos termos no art.

solicitamos

público.
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PREFEITURA
AnAçOTABA DA SEnnA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" )L

DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

"Altera dispositivos da Lei n" 1.547 de 21 de

novembro de 2007 e suas alterações, que dispõe

sobre a concessão do benefício do Vale

Alimentação dos Servidores Públicos

Municipais de Araçoiaba da Serra, e dú outras
providências".

JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da

Serra, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a

Câmara de Araçoiaba da Serra, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1'- O valor do Vale Alimentação estabelecido no artigo lo da Lei n" 1.547 de2l
de novembro de 2007 e suas alterações, passa a ser de R$ 800,00 (oitocentos reais), a

partir de 0l de janeiro de 2024.

Art.2" - Permanecem inalterados os demais artigos da Lei 1.547 de 2l de novembro

de2007.

Aú. 3'- As despesas decorrentes da Lei Complementar correrão por

conta de dotação orçamentiíria prevista, se necessano.

Art. 4' - Esta Lei Complementar vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em

JOSE CARLOS JUNIOR

Gabinete do Prefeito
15 3281-7OOl I www.aracoiaba.sp.gov.br I gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, SOO, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP I CEP I8.l9O-
ooo
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REF.: Reajuste d0 Vale Alimemtação

DEMOIISTRÀT|VO DE lM PÀCTO F IHAHCEIRo ORçAMEN TÁRIO

Receita Corrente

Araçoiaba da Serra.
Nilson Roja Buose

Iecnico em Contabilidade
15P1217rc/A-3
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BESPESAS

1348 100,00 1.752.400,00Servidores Municipais

Psra afoito d€ cál(Iúr do imp.cto orçâmêntário I íinancêiro, iom€l por b€sà o númoro.de 6srvidors6 cootÍtBtrde \í*É§ o vglor do €aju8t6, §ôtre á
Recoita correnta Llquidâ, v€riícdrdo impâcio oaçamontário ínanoriro de0,9566% ôo êxorcpicio do 2024.
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a.tri+t{ MUNtCiFtO DEARAÇO|ABA DA SERRA

td§4§ AVENTDA LUANE MTLANDA oLrvErRA, N" 600 - JARDTM sALETE - cNpJ: 46.634.06s/0001-78

^o.ffiTi*. 
ARAüO|ABA DA SERRÁJSp - CEp 18.190-000
FONE: (15)3281-7000

COD}GO DE ACESSO

78626 FB9723A4E65B95OCAB62BAFDAC7
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